
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JIVUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

PORTARIA Nº101/82. 

OQ Excelentíssimo Senhor Desembargador 

JOÃO CANEDO MACHADO, Presidente desta / 

Côrte de Justiça Eleitoral de Goiás, no 

uso de suas atribuições legais; 

REGOLYVES 

Estender a jurisdição do Dk. JOÃO RODBL 

GUNS DA SILVA, Juiz Eleitoral da 284 Zona, com séde em 

Porto Nacionalelo., à 928 Zona, com séde em GURUFI-GO. até 

que a mesma seja providas 

Cumpra-se e Anote=ges 

Gabinete da Presidencia do Tribunal Re. 

gionsl Eleitoral de Goids, em Goiânia, ao 1º de JUNHO de 

1.982. 

  

É $ 

Presidente do Tribunsl Regional Eleitoral 

de Goidse 

 


